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PROJETO DE LEI Nº 48/2021

INICIATIVA: Sebastião Valter Fernandes

PARECER Nº 84/2021

Trata-se  de  propositura  que  dispõe  sobre  “Denomina  de  Delegado

Rubens  Recalcatti,logradouro  público  do  Município  de  Araucária  conforme

específica”.

Segundo  o  artigo  40,  §1º,  “a”,  da  Lei  Orgânica  do  município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria do Vereador , conforme artigo

abaixo, 

                             “Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração

                               de:

                               § 1o A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

                               a) do Vereador; 

                              

Conforme art. 52 : I - à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos, de técnica legislativa de todas

as proposições e elaboração da redação final,na conformidade do aprovado,

salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154,§ 2º; Art. 158; Art. 159,

inciso III e Art. 163, § 2º); 

 Justifica o Senhor Vereador Sebastião Valter Fernandes que Rubens

Recalcatti nasceu em 23 de outubro de 1948, em Videira, em Santa Catarina. Filho

de família numerosa, de oito irmãos de sangue e quatro adotados,mudou-se ainda

criança  com os  pais,  Jacob  e  Maria,  para  Francisco  Beltrão,  no  sudoeste  do

Paraná. Em plena época de colonização da região, seu pai atuou como delegado

na cidade e participou da Revolução dos Colonos, de 1957. Seguindo o exemplo

dele,  Recalcatti  prestou concurso para a Polícia  Civil  em 1979.  Casou-se com

Leonice em 1976, em Curitiba, com quem teve dois filhos, Filipe (cursando Direito)

e Heloisa (formada em Psicologia). A família reside em Curitiba há 42 anos. Sua

trajetória ficou mais conhecida, no entanto, pela atuação como delegado da Polícia

Civil. Trabalhou por mais de 20 anos em diversos municípios do Paraná, incluindo 
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União da Vitória e Araucária. Como membro da polícia, esteve à frente

de investigações de grande repercussão. Sua atuação policial foi um dos fatores

que o conduziu à Assembleia Legislativa do Paraná (Alep). Recalcatti tomou posse

como deputado estadual pela primeira vez em maio de 2017. Suplente naquela

legislatura,  ele  assumiu a vaga deixada pelo prefeito de Foz do Iguaçu, Chico

Brasileiro. Em 2018, foi reeleito com 35.348 votos. Sua atividade legislativa tinha

como  pauta  principal  os  projetos  de  segurança  pública  e  de  valorização  de

policiais

 

VOTO 

Diante do exposto, sou, no que me cabe examinar, favorável ao trâmite do Projeto

de Lei nº 48/2021, Não encontro impedimentos que limitem sua tramitação, desta

forma  solicito  apoio  dos  demais  vereadores  que  compõe  essa  comissão  para

votarem favoravelmente a este projeto de Lei.

    Sala das Comissões, 05 de Maio 2021.

PEDRO FERREIRA DE  LIMA 

Relator CJR
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VOTAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 48/2021

MEMBRO FAVORÁVEL CONTRÁRIO ASSINATURA

Ver. Aparecido da Reciclagem

Ver. Ben Hur Custódio 
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